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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  N º 989/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar a Dra. JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA, Juíza de Direito titular da Comarca de Tianguá, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder  pela Comarca de Graça, durante a licença da Dra. Ana Paula Feitosa Oliveira.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 22 de julho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8513730-57.2011.8.06.0000, RESOLVE designar ALEX BAIMA SOARES, Técnico Judiciário, 
Matrícula nº4292.1/0, para substituir LILIAN SOCORRO MACAMBIRA AGUIAR, Chefe de Serviço de Distribuição Criminal, 
símbolo GAJ-3, Matrícula nº 3061.1/8, durante o seu afastamento por 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, no 
período de 16/06/2011 a 13/10/2011, sendo que o período da substituição iniciou a partir de 22/06/2011 a 13/10/2011.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de julho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N.º 956/2011

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO CEARÁ , no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, de acordo com  a  Portaria Nº 815,  de 3  de  agosto  de  2009 ( DJ de 05.08.2009), alterada pela Portaria nº 264, 

de 24 de fevereiro de 2010 (DJ de 25.02.2010) e de conformidade com o Processo nº 8514876-36.2011.8.06.000,

DESIGNAR TEODORO SILVA SANTOS, Desembargador, com o objetivo de representar o Presidente deste Tribunal de 
Justiça, para viajar a Maceió-AL, no período de 24 a 26 do corrente mês, com o objetivo de participar do Seminário Poder 
Judiciário e a Segurança Pública, a se realizar no dia 25 do corrente mês, concedendo-lhe o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) 
diárias, no valor unitário de R$ 669,93 (seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e três centavos), e uma ajuda de custo no
valor de R$ 92,00 (noventa e dois reais), totalizando R$ 1.766,82  (hum mil, setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois
centavos), bem como passagem aérea no trecho FORTALEZA/MACEIÓ/FORTALEZA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de julho de 

2011.

DES. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TJCE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo Administrativo nº 8509495-44.2011.8.06.0001, RESOLVE
conceder a GUSTAVO RODRIGUES NETO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, matrícula nº 4405.1/5, SUSPENSÃO  DE 
VÍNCULO  FUNCIONAL do  referido cargo, a  partir de 1º de junho de 2011, pelo período de 18 (dezoito) meses, nos termos do 
art. 1º da Lei estadual nº 13.574, de 20 de janeiro de 2005, e art. 65 da Lei estadual nº 9.826,  de 14 de maio de 1974, em virtude 
de  haver sido  nomeado para o cargo de Analista Judiciário – Execução de Mandados deste Tribunal de Justiça.  TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 do mês de julho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PRECATÓRIO Nº 47 DE 2011
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 6110-71.2003.8.06.0000
(2003.0001.8281-3).
EXEQUENTES: ERCILDA LAURA CUNHA DE MOTA E OUTRA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 8.552 – Sandra Fontenele Gonçalves.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.549 – Marco Aurélio Montenegro Gonçalves.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca dos cálculos de fl. 212-228, no prazo de 10 (dez) dias.


